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Diário Oficial do

CDS VELHO CHICO
AUTARQUIA INTERFEDERATIVA CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL VELHO CHICO

CDS • VELHO CHICO ACESSE: WWW.CDSVELHOCHICO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS VELHO CHICO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Fernando Freitas,
16 Bairro São Gotardo 77 3481-2747 Segunda a Sexta-feira,

das 08:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025-SRP – Processo Adm. nº 036/2025 - Objeto: Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de Reforma em Prédios Publicos, para 

atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho 

Chico e municípios consorciados – Sistema de Registro de Preços – SRP, em conformidade com 

a legislação em vigor, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO DE 

LICITAÇÃO, tendo como vencedor do certame a empresa ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS 

LIMITADA  – CNPJ nº 41.051.807/0001-06 - Valor Global: R$ 10.067.530,47 (dez milhões 

sessenta e sete mil quinhentos e trinta reais e quarenta e sete centavos), Bom Jesus da Lapa - 

Bahia, 21 de julho de 2025. Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025-SRP – Processo Adm. nº 036/2025 - Objeto: Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de Reforma em Prédios Publicos, para 

atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho 

Chico e municípios consorciados – Sistema de Registro de Preços – SRP, em conformidade com 

a legislação em vigor, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO DE 

LICITAÇÃO, tendo como vencedor do certame a empresa ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS 

LIMITADA  – CNPJ nº 41.051.807/0001-06 - Valor Global: R$ 10.067.530,47 (dez milhões 

sessenta e sete mil quinhentos e trinta reais e quarenta e sete centavos), Bom Jesus da Lapa - 

Bahia, 21 de julho de 2025. Comissão Permanente de Licitação. 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025-SRP 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto licitado em 

favor da seguintes empresa ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS LIMITADA  – CNPJ nº 

41.051.807/0001-06, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

Bom Jesus da Lapa - Ba, 21 de julho de 2025. 

 

_______________________ 

LAERCIO SILVA DE SANTANA   

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025-SRP 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto licitado em 

favor da seguintes empresa ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS LIMITADA  – CNPJ nº 

41.051.807/0001-06, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

Bom Jesus da Lapa - Ba, 21 de julho de 2025. 

 

_______________________ 

LAERCIO SILVA DE SANTANA   

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram observadas 

todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 

018/2025-SRP, cujo objeto diz respeito à Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de Reforma em Prédios Publicos, para atender as necessidades do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico e municípios consorciados – Sistema 

de Registro de Preços – SRP, em favor da empresa ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS 

LIMITADA  – CNPJ nº 41.051.807/0001-06, para que produza os efeitos legais pertinentes. 

 

Bom Jesus da Lapa - Ba, 21 de julho de 2025. 

 

 

LAERCIO SILVA DE SANTANA 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram observadas 

todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 

018/2025-SRP, cujo objeto diz respeito à Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de Reforma em Prédios Publicos, para atender as necessidades do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico e municípios consorciados – Sistema 

de Registro de Preços – SRP, em favor da empresa ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS 

LIMITADA  – CNPJ nº 41.051.807/0001-06, para que produza os efeitos legais pertinentes. 

 

Bom Jesus da Lapa - Ba, 21 de julho de 2025. 

 

 

LAERCIO SILVA DE SANTANA 

PRESIDENTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 036/2025 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO – CDS VELHO CHICO 

 
Termo de Contrato celebrado entre o Consórcio de Desenvolvimento Sustentavel do Velho Chico – CDS Velho 
Chico e a Empresa ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS LIMITADA  – CNPJ nº 41.051.807/0001-06. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a o Consórcio de Desenvolvimento Sustentavel do Velho 
Chico – CDS Velho Chico, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
30.069.044/0001-39, com sede localizada a via BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa 
Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Laércio Silva de Santana, 
Presidente do Consórcio, portador do RG nº 13.873.828-96 SSP/BA e CPF/MF nº. 843.494.255-00, 
residente e domiciliado na Rua B, nº 381, Bairro Lot Morada Real, Ibotirama, Estado da Bahia, CEP: 
47.520-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, do outro lado, a empresa ERICK 
REBOUÇAS DOS SANTOS LIMITADA, inscrita no CNPJ: 41.051.807/0001-06, com sede na VL 19, 
nº 565, Bairro Mirante, Bom Jesus da Lapa – BA, Cep: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº 
Erick Rebouças dos Santos, portador de Carteira de Identidade no 1205861505 SSP/BA e CPF no 
069.115.225-01, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico – SRP Nº. 018/2025, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n. º 11.462, de 31 de 
março de 2024, e em conformidade com as disposições a, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

1. DO OBJETO E VALOR 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Reforma em Prédios Publicos, para atender as 
necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico e 
municípios consorciados – Sistema de Registro de Preços – SRP, especificados nos itens descritos 
no Termo de Referência, anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº. 018/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

1.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que 
precedeu esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
e as demais condições ofertadas na proposta são as que consta na proposta da empresa: ERICK 

REBOUÇAS DOS SANTOS LIMITADA, inscrita no CNPJ: 41.051.807/0001-06 - Valor Global: R$ 
10.067.530,47 (dez milhões sessenta e sete mil quinhentos e trinta reais e quarenta e sete 
centavos). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO 
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CHICO – CDS VELHO CHICO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no diário oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
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instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
a)   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.b.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.b.2. Mantiverem sua proposta original. 

c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.b.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
a)  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
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do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
6.1.c.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

6.1.c.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

 
b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
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comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.a), 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item a), o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
a) O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
c) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
d) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462/2023; ou 
e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:10 horas do dia 21/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3EF2-7C23-A33B-8321-6D35 ou utilize o código QR.

11
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2025 • ANO VIII | N º 864 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

9.1.e.1.   Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item a) será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462/2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
a)  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 21 de julho de 2025. 

 
___________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 
Laercio Silva de Santana 

CONTRATANTE 
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___________________________________________ 

ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS LIMITADA  

Erick Rebouças dos Santos  
CONTRATADO 

 
 
 

 
 

Testemunhas: 

1ª  2ª________________________ 

 CPF.:  CPF.: 

 

 

 

 
___________________________________________ 

ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS LIMITADA  

Erick Rebouças dos Santos  
CONTRATADO 

 
 
 

 
 

Testemunhas: 

1ª  2ª________________________ 

 CPF.:  CPF.: 
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CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO 

PROCESSO SELETIVO Nº001/2025 DE CONTRATAÇÃO TEMPORARIA- Objeto: atender as 

atividades referente a 01(uma) vaga para TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, do MEIO ABIÓTICO, 

01(uma) VAGA PARA TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR SÓCIO-ECONÔMICO (Assistente social) e 02(duas) 

VAGAS PARA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, DATA DE INSCRIÇÃO: 22/07/2025 A 

08/08/2025. Edital na sede, no site www.cdsvelhochico.ba.gov.br - https://bnc.org.br/ .B. J. da 

Lapa/Ba, 18 de julho de 2025. Adenice Duarte de Araújo Rocha - Pregoeira. 
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